
PARECER Nº  3836,  DE 2008

DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, SOBRE O PROCESSO RGL 05556/2008

De autoria do Sindicato dos Trabalhadores Públicos da Saúde no Estado de São Paulo (Sindsaúde – SP), representado pela Sra. Tereza Regia Lima, oficial administrativo, matrícula nº 28.100-5, do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de São Paulo, o ofício nº 01/2008, de 01.08.2008, encaminha à Comissão Permanente de Saúde e Higiene, da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, abaixo-assinado datado de abril de 2008, contendo 1.183 (hum mil, cento e oitenta e três) assinaturas de aderentes identificados por seus respectivos “Nomes” e nºs de “Identidade”.

O citado abaixo-assinado reivindica que seja efetivada no Hospital das Clínicas de São Paulo (HC/SP) a alteração da jornada de trabalho da área administrativa (área meio), de 40 (quarenta) para 30 (trinta) horas semanais, para os funcionários contratados pela Lei 712/Administrativos, à vista de resultado de acordo entre o Sindsaúde/SP e o Governo do Estado de São Paulo, representado pelo Governador Mário Covas, que em 1998 fixou em 30 horas a jornada semanal dos trabalhadores em saúde em função dos riscos inerentes à profissão. Ressalta o documento em tela que o referido acordo não vem sendo aplicado no HC/SP.

Ora, a jornada tradicional dos trabalhadores da saúde é de 30 horas há mais de vinte anos. E há mesmo profissionais como médicos, dentistas e técnicos de R-X, que têm jornadas especiais, de no máximo 20 (vinte) horas semanais, consagradas em Lei Federal.

Por outro lado, como o trabalho em vários ambientes do Setor Saúde ocorre de forma contínua, a jornada diária de 06 (seis) horas é vantajosa para o bom andamento dos serviços porque permite formar turnos que possibilitam cobrir as 24 (vinte e quatro) horas do dia. Costumeiramente esta cobertura é também cumprida sob a forma de plantões de 12 (doze) horas, principalmente no período noturno.


Diante do exposto, somos favoráveis à reivindicação dos trabalhadores do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de São Paulo, conforme exposta no abaixo assinado que deu origem ao Processo RGL nº 05556/2008 e propomos a seguinte Indicação ao Senhor Governador:

 “INDICAÇÃO

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, Senhor José Serra, para que indique à Secretaria de Estado da Saúde implantar alteração da jornada de trabalho da área administrativa (área meio), de 40 (quarenta) para 30 (trinta) horas semanais, para os funcionários contratados pela Lei 712/Administrativos, no âmbito do Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Acordo entre o Sindicato dos Trabalhadores Públicos da Saúde no Estado de São Paulo (Sindsaúde – SP) e o Governo do Estado de São Paulo, representado pelo Governador Mário Covas, em 1998 fixou em 30 horas a jornada semanal dos trabalhadores em saúde em função dos riscos inerentes à profissão. O referido acordo não vem sendo aplicado no Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo.

A jornada tradicional dos trabalhadores da saúde é de 30 horas há mais de vinte anos. E há mesmo profissionais como médicos, dentistas e técnicos de R-X, que têm jornadas especiais, de no máximo 20 (vinte) horas semanais, consagradas em Lei Federal.

Por outro lado, como o trabalho em vários ambientes do Setor Saúde ocorre de forma contínua, a jornada diária de 06 (seis) horas é vantajosa para o bom andamento dos serviços porque permite formar turnos que possibilitam cobrir as 24 (vinte e quatro) horas do dia. Costumeiramente esta cobertura é também cumprida sob a forma de plantões de 12 (doze) horas, principalmente no período noturno.

Comissão de Saúde e Higiene”

É o nosso parecer.

a) Marcos Martins  - Relator

Aprovado o parecer do relator, propondo Indicação.

Sala das Comissões, em 18-11-2008

a) Adriano Diogo – Presidente
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